
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

CNPJ: 03.424.272/0001-07 

1 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         
Paço Municipal, CEP: 78470-000 

Fone: 3376-4200  
www.nobres.mt.gov.br 

 
   
 

PROCESSO N° 018/2024 

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2024 
 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, 

Bairro Jardim Paraná, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas, 

faz publicar o presente edital de licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, o procedimento licitatório na 

Modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 002/2024, conforme Projeto 

Básico, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e demais  documentos que o 

integram, para seleção do tipo MENOR PREÇO POR LOTE EMPREITADA 

GLOBAL e conseqüente contratação, pelo regime de empreitada,n os termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 02/2024, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte  endereço: Portal: 

Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br, no dia 04 de Abril  de 2024, às 

09h, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08:40h deste mesmo 

dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 9h do dia 04/04/2024. 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 8h40min do dia 04/04/2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 04/04/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa Nacional de Compras: www.bnc.org.br. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente licitação é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 

OBJETIVO DE REALIZAR REFORMA/RECOLOCAÇÃO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO E PINTURAS NAS DEPENDÊNCIAS DA CRECHE MUNICIPAL 

ALDA PACHECO SERRA E DO CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

MUNICIPAL MARIA HONORATA, NO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT.” 

Conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos, conforme 

condições e especificações constantes no ANEXO I, do Termo de Referencia parte 

integrante deste edital. 
 

1.2. A licitação será realizada por Lote, conforme tabela constante no Termo de 

Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será Menor Preço Global, observadas as exigências 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos. 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 

Compras 

2.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas. 

2.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 

fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de 

Compras. 

3. DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

3.1. A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as 

informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a 

adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em 

vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 

13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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3.2. A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e 

sigilo relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por 

virtude ou em consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os 

seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais 

tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 

3.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 

disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 

pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de 

tais dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou 

nos limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos 

titulares. 

3.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e 

exclusivamente, acerca da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, 

sendo terminantemente vedada a utilização de tais informações para fins diversos 

daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de 

qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes. 

3.5. A administração não será, em qualquer hipótese, responsabilizada pelo uso indevido 

por parte da CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus 

softwares e bancos de dados. 

3.6. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que 

tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços a 

administração, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

3.7. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na 

presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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presente contrato. 

3.8. O encarregado do tratamento de dados da prefeitura poderá esclarecer eventuais 

dúvidas solicitadas pelo e-mail: administracao@nobres.mt.gov.br. 

3.9. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da prefeitura 

municipal serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados - ANPD. 

3.10. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e 

nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes 

finalidades: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 

dados pessoais; 

c) Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 

dispostos nesta Lei; 

d) Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 

anonimizados os dados. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO 

DE DISPUTA 
 

4.1 A presente licitação será realizada na modalidade de Concorrência, de acordo 

com o arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso      II;  art. 29, parágrafo único; 

todos da Lei n.º 14.133/2021, dividida em lote único, considerando a oportunidade de 

maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, 

maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a 

serem ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização operacional das obras, 

viabilizando efetividade para concomitância da execução. 

4.2 O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, nos termos do 

art. 6º, inciso XXXVIII, alínea “a)”, da Lei n.º 14.133/2021 observadas  as exigências 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:administracao@nobres.mt.gov.br
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contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 

4.3 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de 

execução Empreitada Por Preço Global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n.º 

14.133/2021. 

4.4 O modo de disputa será ABERTO. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

5.1 A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida à Comissão de 

Contratação da licitação, mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio 

eletrônico, via plataforma BNC, em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura das 

propostas, dentro do horário de expediente da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, das 

7h00min às 11h00min e das 13h00 às 17h00. 

5.1.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será  divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

5.2 A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por 

conseguinte, enviar sua PROPOSTA, até a data e hora marcados para a abertura da sessão. 

5.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por   

irregularidade na aplicação deste edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido    até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, 

que comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

6.2 A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, 

deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos 

termos do Decreto 8.538/2015. 

6.3 Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver         faturamento superior exigido e na 

respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o 

licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou 

tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá 

ser declarado inidôneo (art. 13, § 1º, do Decreto 8.538/2015). 

6.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao 

item 4.2l, mas possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal 

(Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS 

– CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua 

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como 

vencedora do certame. 

6.5 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa,   a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 

6.6 O prazo de que trata o item 4.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o  transcurso do respectivo prazo. 

6.7 A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 4.4, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste 

edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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7. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE 

CONSÓRCIO 

7.1 Será permitida a participação de pessoa jurídicas organizadas em consórcio, 

observadas as seguintes normas: 

7.2 As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 

apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, comprovação de 

compromisso público ou particular de consititição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados, indicando a empresa líder do consórcio, que será responsável, por sua 

representação perante a Administração; 

7.3  Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 

valores de cada consorciado. 

7.4 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 

um consórcio ou de forma isolada. 

7.5 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 

7.6 A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela 

inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, 

pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados. 

7.7 As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 

apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de 

constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA Líder, 

estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelos 

consórcio; 

7.8 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva; 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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7.9 A substituição do consorciado deverá ser expressamente autorizado pela 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT e condicionada à comprovação de que a nova 

empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 

habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 

licitatório que originou o contrato; 

7.10 Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do 

Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O 

Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusulas de 

responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

7.11 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

7.11.1 As empresas que possuírem as seguintes restrições, a serem conferidas pelo 

agente de  contratação ou pela comissão que coordenar: 

7.11.2. Pessoa física ou jurídica que elaborou o anteprojeto de engenharia ou que 

forneceu subsídios para elaboração deste; 

7.11.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.11.4 O item 6.10. também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora. 

7.11.5 Controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

ultilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

7.11.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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do contrato, ou que dele seja cônjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei 

n.6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.11.7 Pessoa física ou jurídca que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

7.11.8 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

7.11.9 Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

7.11.10 Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 

extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano 

de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 

recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 

7.11.11 Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste 

Edital; 

7.11.12 Servidor público ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT ou responsável pela licitação ou empregado contratado pela 

Administração. 

7.11.13 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e 

irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus 

Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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8. DOS PRAZOS GERAIS 

8.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

8.2 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 

8.3 A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura do 

contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento de aviso 

convocatório. 

8.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

8.5 O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis a partir do 

recebimento do Termo de início de Obra. 

8.6 È facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das 

sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.º 14.133/2021. 

8.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, 

8.8   Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos deste edital, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

8.8.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

8.8.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

8.8.3 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

deDecorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

9.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema 

eletrônico. 

9.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico www.bnc.org.br. 

9.3  É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

9.4  Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuada sem seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

9.5 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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9.6 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 

9.7 A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

9.8 O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como 

firmes e verdadeiras sua PROPOSTA e seus lances. 

9.9 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.10 Se ocorrer a desconexão a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, no decorrer da etapa 

de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.11 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

eletrônica será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente 

praticados, somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico https://www.prefeituradenobres.mt.gov.br . 

9.12 Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou 

quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, 

o processo de formulação de lances, a sessão eletrônica será definitivamente 

interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, 

inclusive com nova publicação do aviso. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
https://www.prefeituradenobres.mt.gov.br/
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9.13 No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

9.14 A abertura da sessão pública, será conduzida pela Pregoeira e a Comissão de 

Contratação da licitação, ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no 

sítio eletrônico da plataforma selecionada pela Administração. 

9.15 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Comissão de Contratação e os 

Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo 

próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como 

meio telefônico ou e-mail. 

9.16 A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

9.17 Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

9.18 A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

10.1. A participação na Concorrência Pública,  ocorrerá mediante utilização da chave de 

identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

10.2. Deverão ser anexados na plataforma, somente os documentos exigidos neste 

Edital. 

10.3. Ao apresentar sua proposta, a licitante aceita plenamente e concorda 

especificamente com as condições estabelecidas neste Edital; 

10.4. Até a abertura das propostas, a Licitante poderá retirar ou substituir tanto a proposta 

anteriormente apresentada quanto os documentos de habilitação. 

10.5. O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O Licitante será responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 

durante a sessão pública. 

10.6. Após a abertura da proposta, pelo Pregoeiro, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 

10.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante nesta fase importa em 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

10.8. Do Preenchimento da proposta 

10.8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

10.8.1. Valor unitário; 

10.8.2. Marca; 

10.8.3. Fabricante; 

10.8.4. Garantia do fabricante; 

10.8.5. Descrição detalhada dos produtos, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

10.9. Do preenchimento da proposta eletrônica 

10.9.1. Deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as 

ESPECICIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados, a não inserção de 

especificações e Marcas dos produtos nestes campos, implicará na desclassificação da 

empresa, face à ausência de informação suficiente para desclassificação da proposta. 

10.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do 

modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

10.12. A Licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

10.13. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 

às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário. 

10.14. A empresa é a única responsável pela cotação dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será 

mantido durante toda a execução contratual; cotação de percentual maior que o adequado: 

o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do 

pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do 

débito. 

10.15. A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

10.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, global e unitário, estabelecidos 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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no 

orçamento da Administração. 

10.17. É vedada a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento da 

Administração. 

10.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, 

inciso XI, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

11. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

11.1 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público da Prefeitura Municipal de 

Nobres/MT, integrante da Comissão de Contratação, mediante plataforma eletrônica. 

11.2 Aberta a sessão será realizada pelo Agente de Contratação que fará à análise e 

acolhimento das propostas eletrônicas e em seguida a sua divulgação. 

12. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO. 

12.1 O Agente de Contratação analisará as propostas eletrônicas de preços, 

desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, as que contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou que não 

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência, registrando a sua decisão 

de forma fundamentada no sistema. 

12.2 Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao 

agente de contratação verificar a aceitabilidade do valor ofertado. 

12.3 A decisão sobre classificação de propostas será disponibilizada no sistema 

eletrônico para acompanhamento em tempo real pelas licitantes. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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12.4 Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das 

propostas classificadas poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema 

eletrônico. 

12.5 Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances 

públicos, sucessivos e com preço decrescente, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro 

de cada lance. 

12.6 Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, 

do valor do menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

12.7 Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o 

sistema registrará por ordem de inserção, cujo desempate poderá ser efetivado através dos 

lances franqueados. 

12.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura seção, 

sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

12.9 Para o presente certame, será adotado para o envio de lances, o modo de disputa 

aberto, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de menor preço. 

12.10 A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública de lances. 

12.11 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

12.12 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, a sessão pública de lances será encerrada automaticamente. 

12.13 O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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encerramento da etapa de lances, devendo as licitantes consultarem regularmente o 

sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação. 

12.14 A comissão de contratação examinará a proposta ajustada ao menor lance, quanto 

a compatibilidade do preço ao valor estimado da licitação, à sua exequibilidade e à sua 

adequação ao objeto licitado. 

12.15 Preços unitários e valor global da proposta, após a fase de lances (proposta 

realinhada), não poderá ser superior em relação ao valor unitário ofertado inicialmente 

pelo licitante (proposta inicial), tão pouco ser maior que o valor estimado para a licitação. 

12.16 Após, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

12.17 Havendo eventual empate entre as propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto No art.60 da Lei 14.133/2021. 

13. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

13.1. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 

administração pública, no endereço eletrônico E-mail: 

comissao.contratacao@nobres.mt.gov.br , a  PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao 

lance vencedor, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se a Licitante às sanções 

previstas neste Edital. 

13.2. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme ANEXO II. 

13.2.1. Sob pena de desclassificação o licitante deverá apresentar declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurado na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

13.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida e deverão estar 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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incluídos todos os insumos que o compõe, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, 

seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

13.4. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver 

seu menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada 

caso: 

13.4.1. Contenha vícios insanáveis; 

13.4.2. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

13.4.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

13.4.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

13.4.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

13.5 Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferiores a 75% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, razão pela qual, o licitante que 

apresentar propostas nessas condições, será desclassificado do certame, não sendo 

facultado a possibilidade de diligências para aferir a exequibilidade, uma vez que o lance 

abaixo daquele percentual de 75% já é identificado pela própria lei como inexequível. 

(Acórdão n.2198/2023 – TCU-Plenário) 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Contratação avaliará a necessidade de 

suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de 

retorno estipulada pelo agente de contratação durante a sessão, será publicada no site da 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT - www.prefeituradenobres.mt.gov.br, a futura data 

de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e 

prosseguimento do processo licitatório. 

14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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detentora da proposta vencedora, a comissão de contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

14.2.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e pela 

Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso 

(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis); 

14.2.2.Cadastro Nacional de Contratações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

14.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

14.2.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – 

TCE/MT; 

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da lei n.8.429, de 1.992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

14.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

15. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

15.1 A licitante deverá demonstrar sua habilitação jurídica mediante apresentação 

conforme o caso: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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respectiva e, no caso de sociedade por ações, acompanhada da documentação de eleição 

dos seus administradores; 

b) Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto do representante 

da empresa licitante e do procurador, se houver; 

c) Procuração válida, se for o caso; 

d) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

15.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. (Lei 14.133/21, art. 

68, §1º): 

15.2.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

15.2.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

15.3.3 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.3 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

15.4 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 
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15.5 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a empresa. 

c) Se a sede da empresa for em outro Estado, deverá apresentar, inclusive, a Certidão de 

Regularidade com a Fazenda do Estado de Mato Grosso. 

d) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a empresa. 

e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

g) Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 

documentos relacionados nesse subitem. 

h) Comprovante de registro ou inscrição da empresa junto ao CREA/CAU; 

15.9. Documentos exigidos Qualificação Econômico-Financeira. 

15.9.1 A comprovação de boa situação financeira da empresa deverá ser através das 

certidões e dos índices provenientes dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e demais 

demonstrações contábeis. 

15.9.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial, extrajudicial expedida pelo 

cartório distribuidor da sede da licitante. 

15.9.3. Caso a certidão exigida, não contiver a indicação de data de validade, deverá 

ser expedida até 60(sessenta) dias antes da data de abertura da licitação. 

15.9.4. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial só poderá ser habilitada se 

apresentar a comprovação da homologação do plano de recuperação pelo juízo 

competente e a certidão que atesta a aptidão econômica e financeira para o certame. 

15.9.5. Para atendimento ao item 15.9, a licitante deverá apresentar declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste os indices 

econômicos, previstos neste Edital. 

15.9.6. As empresas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
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exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura, ou; 

a) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 

FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo 

Simples Nacional (EPP e ME), em substituição ao Balanço poderão apresentar 

Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ referente ao ano do último 

exercício já exigível (Decreto Federal n. 8.538/2015 e Art. 47 da Lei 123/2006). 

b) Para o Micro Empreendedor Individual Declaração Anual do SIMEI quando a empresa 

se manteve em atividade em exercício(s) anteriores, quando a abertura da mesma for do 

ano vigente não será necessário apresentar a Declaração citada. 

15.9.7 A boa situação financeira do licitante será avaliada pelo índice de liquidez geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultante da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, 

mediante o preenchimento do Anexo III: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

SG = Ativo Total (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

LC = (Ativo Circulante) (Passivo Circulan 

15.9.8 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

15.9.9 Todos os documentos e declarações solicitados neste Edital devem ser 

apresentados conforme disposto sob pena de inabilitação do licitante. 

15.9.10 Outras declarações: Declaração que não utiliza mão de obra direta ou indireta de 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
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trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, de 1.999. 

16. Qualificação Técnica 

16.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no  conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

16.1.1 Os atestados que se refere, deverão ser apresentado com quantidades mínimas de 

até 50% (cinquenta por cento) das parcelas relevante ao objeto licitado. 

16.2. Os documentos necessários à habilitação somente serão aceitos, quando 

apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente, por assinatura 

eletrônica ou em publicação da imprensa oficial; 

16.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

16.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o Agente de contratação considerará o 

proponente inabilitado. 

16.6 A licitante deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome 

da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado (que não seja 

participante do presente certame), (Este documento deverá vir reconhecido firma da 

assinatura em cartório, salvo estiver assinado eletrônicamente ou digitalmente). 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões 
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em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista dos auto. 

17.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

17.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

17.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

17.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

17.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. Os recursos 

interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

17.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

17.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

17.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
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aproveitamento. 

17.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura de Nobres/MT. 

17.9. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

17.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

18. DO PRAZO CONTRATUAL 

18.1. A vigência do contrato terá início com a publicação de seu extrato no Diário 

Oficial do Estado e perdurará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da assinatura do instrumento contratual. 

18.2. O prazo para a execução dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, contados à partir 

da data de emissão da ordem de início pelo Departamento de Engenharia. 

18.3. O prazo de duração do contrato poderá ser prorrogado, na forma da lei. 

18.4. Quando do recebimento da referida Ordem de Serviço, a empresa contratada deverá 

apresentar à Prefeitura Municipal de Nobres/MT, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica ART,junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do(s) 

engenheiro(s) responsável(eis) técnico(s) e do(s) preposto(s) indicados pela empresa para 

a licitação. 

18.5. De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o 

contrato conterá cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de 

serviço para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras 

providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução. 

19 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do 

Contrato, a empresa Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco 
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por cento) do valor do Contrato, com validade para todo o período de execução dos 

serviços, devendo ser renovada a cada prorrogação efetiva do contrato. 

19.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, antes da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro 

ou título da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária. Caberá à empresa 

CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia, conforme previsto no §1º 

do Art.96 e seguintes, da Lei n.14.133/2021. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a execução 

do contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos termos do 

art.96, da Lei n.14.133/2021, complementada no caso de acréscimo previsto no art.125 

da Lei n.14.133/2021. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

19.4.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

19.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA;  

19.4.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela CONTRATADA. 

19.5. SEGURO-GARANTIA – entrega da apólice, inclusive digital, emitida por 

Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros: 

19.5.1 O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSEP 

n.661, de 11 de abril de 2022 e seus anexos; 

19.5.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 
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https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp%C2%B4. 

19.5.3. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar 

Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO 

(TOMADOR) em relação à obra. 

19.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 

prêmio nas datas convencionadas; 

19.6.1. Para a prestação da garantia pelo CONTRATADO, quando optar pela modalidade 

seguro-garantia, será facultado o prazo de 01(um) mês, contados da data da homologação 

da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 

19.7. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante depósito em conta 

específica, com correção monetária a crédito da CONTRATANTE. 

19.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

19.8.1. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art.137 da Lei n.14.133/2021. 

19.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá 

conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo 

Governo Estadual, constando entre aqueles previstos em legislação especifica. Além 

disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e 

custódia, nos termos do art.61 da Lei complementar n.101 de 04 de maio de 2000, 

podendo a CONTRATANTE recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses 

requisitos. 

19.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma 

expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil de 2002. 
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19.10.1. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente. 

19.12. A apólice de seguro, deve expressar a Prefeitura Municipal de Nobres/MT como 

SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou 

Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula; 

19.13. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia 

será liberada após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante 

CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações contratuais. 

20 – GARANTIA DOS SERVIÇOS 

20.1. A CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo prazo de 

05(cinco) anos, a contar a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

20.2. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços e equipamentos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo operacional para a 

CONTRATANTE. 

20.3. A garantia abrange, INCLUSIVE, a realização da manutenção corretiva dos serviços 

pela própria CONTRATADA. 

20.3.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos serviços prestados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias. 

20.4. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos 

serviços que apresentarem vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição 
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em até 05(cinco) dias, contados a partir do recebimento da notificação. 

21 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência ANEXO I, deste Edital. 

21.2. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção e, em caso de 

vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 

pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, sem prejuízo da vida 

útil do projeto de cada estrutura. 
 

22 – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA 

22.1. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias, após formalmente convidada, para 

assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do ANEXO XII deste Edital; 

22.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

22.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 

pela Prefeitura Municipal de Nobres, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

22.3. A contratada mediante prévia autorização da Prefeitura Municipal de NobresMT, 

poderá alterar o projeto básico, desde que demonstrada a superioridade das inovações 

propostas pela contratada em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de 

redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo a 

contratada a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto 

básico. 

22.4. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 
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responsabilidade da contratada. 

22.5. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão.  

22.6. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seus anexos 

decorrem obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto 

desta licitação. 

21.7. Fica determinado que os projetos, especificações e toda documentação relativa à 

obra são complementares entre si, de modo que que qualquer detalhe mencionado em um 

documento e omitido em outro será considerado especificado e válido. 

21.8. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação, inclusive o 

recolhimento do ISSQN ao Município do local da prestação do serviço, durante a 

execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. 

21.9. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços 

propostos pela Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e 

bonificações. 

21.10. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do 

serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

21.11. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas de acordo com 

os modelos adotados pela Prefeitura Municipal de Nobres, que deverão ser fixados em 

local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

21.12. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a Prefeitura Municipal 

e Nobres e no interesse da segurança dos usuários da rodovia e do seu próprio pessoal, o 

fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus 

empregados, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas Normas 

do DNIT, da ABNTe do Ministério do Trabalho. 

21.13. O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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Responsabilidade Técnica (ART). 

21.14. As obrigações da contratada estão definidas neste edital e todos os seus anexos. 

 

22 – DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTAMENTO 

22.1. Nas hipóteses em que for adotada a contratação semi-integrada, é vedada a alteração 

dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito 

ou força maior; 

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não 

decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites 

estabelecidos no art.125 da lei 14.133/202; 

c) por necessidade de alteração do projeto, nos termos do § 5º do art. 46 desta Lei; 

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade da Administração. 

22.2. O deferimento do reajuste somente terá incidência no preço contratado a partir da 

data do protocolo do pedido de reajuste. 

22.3. Durante a vigência do contrato poderá ser realizada a revisão, reajuste ou 

repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico – financeiro obtido na 

licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art.124, inciso II, alínea “d”, da 

lei n.14.133/2021. 

22.4. A revisão dos preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos  

imprevisíveis ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos 

após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração 

por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração. 

22.5. Os pagamentos serão efetuados após a aprovação dos relatórios mensais de cada 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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etapa definida por meio de medição, cujos valores serão obtidos com o produto dos 

quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços propostos. 

22.6 Os pagamentos dos serviços executados se processarão na forma de Empreitada por 

Preço Global, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos, no 

orçamento referencial da Prefeitura Municipal de Nobres e as Metas Associadas e 

Critérios de Pagamento, executados no período da medição, dentro dos limites previstos 

no cronograma físico-financeiro. 

22.7 O pagamento será realizado somente sobre os serviços executados, ou seja, não será 

permitido pagamento de materiais e/ou equipamentos apenas adquiridos ou postos em 

obra sem a devida instalação. 

22.8 As medições de pagamento serão associadas à execução de etapas do cronograma 

físico-financeiro, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços 

unitários ou referenciadas pela execução de quantidades de itens unitários. 
 

23 – ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
 

23.1. Ocorrendo atraso no pagamento das parcelas, desde que o contratado não tenha dado 

causa, os valores serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), desde o dia imediatamente posteriora data do seu 

vencimento até aquele de seu efetivo pagamento. 
 

24 – DOS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

24.1. O contrato regido por este edital poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 

nos casos previstos no art.124 da Lei Federal n.14.133/2021, observando também as 

disposições do Decreto Estadual n.1.525/2022. 
 

24. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQULÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

24.1 Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições do 
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Contrato, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

24.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade no contrato. 

24.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 

concreto. 

25. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

25.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

25.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

25.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

25.5. fraudar a licitação; 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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25.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

25.7praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.5 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a)  advertência; 

b)  multa; 

c)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

25.8sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

25.9Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

25.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

25.11 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

26.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

27.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

27.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

www.nobres.mt.gov.br/portaltransparencia . 

28. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar. 

2. ANEXO II – Termo de Referência. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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3. ANEXO III – Indicação de Representante 

4. ANEXO IV – Declaração de Responsabilidade 

5. ANEXO V – Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 

6. ANEXO VI – Modelo Proposta de Preço; 

7. ANEXO VII - Declarações 

8. ANEXO VIII – Modelo Declaração para MEs e EPPs nos termos da LC 123/2006; 

9. ANEXO IX – Modelo de Declaração Antifraude. 

10. ANEXO X - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica. 

11. ANEXO XI - Modelo de Declaração de Cumprimento Lei Geral de Proteção de Dados. 

12. ANEXO XIII – Minuta do Contrato 

 

Nobres-MT, 18 de março de 2024. 

 

 

Emilly Lara Nogueira Bordim Queiroz 

Auxiliar Administrativo 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO: 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, visa 

analisar a viabilidade da presente contratação, bem como levantar os elementos essenciais 

que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, para melhor atender 

às necessidades da Administração, apresentar os devidos estudos para a contratação de 

solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O qual tem por finalidade principal estudar detalhadamente a necessidade e 

identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes 

e aos princípios que regem a Administração Pública. 

OBJETO: 

Este estudo técnico preliminar compõe o processo n.º 018/2024, o qual corresponde à 

demanda relacionada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM OBJETIVO DE 

REALIZAR REFORMA/RECOLOCAÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO E 

PINTURAS NAS DEPENDÊNCIAS DA CRECHE MUNICIPAL ALDA PACHECO 

SERRA E DO CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL MARIA 

HONORATA, NO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT.” 
 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação.  

LOCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO: 

A reforma em questão será realizada no perímetro urbano em duas unidades escolares do 

município de Nobres- MT, sendo a Creche Municipal Alda Pacheco Serra, localizada 

na rua:J s/nº, Jardim Carolina e a C.E.B.M Maria Honorata localizada na rua Niva 

Matos De Oliveira, S/N Jardim Paraná. Conforme estabelecido no projeto básico. 

http://www.nobres.mt.gov.br/


 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

CNPJ: 03.424.272/0001-07 

39 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         
Paço Municipal, CEP: 78470-000 

Fone: 3376-4200  
www.nobres.mt.gov.br 

 
   
 

Fotos da Creche Alda: 

 

Fotos da C.E.B.M Maria Honorata 

 

NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 

 Trata-se de serviço de engenharia, onde as atividades estabelecidas são 

necessárias atenção dos profissões de arquiteto e engenheiro, o projeto básico é suficiente 

para a contratação desde que demonstratada a inexistencia de prejuizo para aferição dos 

padrões de desempenho e qualidade almejados (art, 46,§1º, e art.18,§3º da lei 14.133/21) 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, 

considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público. (art. 18, §1 º, inciso I da Lei 14.133/2021, assim 

como o Decreto Municipal n.º 002 de 09/01/2024). 
 

O presente estudo técnico preliminar tem como seu objetivo a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços sob demanda, de reforma com 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra para possibilitar a realização do 

conjunto de atividades. 
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A reforma pretendida deverá garantir todas as condições de conforto ambiental, 

qualidade do ar, higiene e segurança para utilização de alunos e professores da rede 

municipal de ensino, assegurando capacidade plena e condições de funcionamento 

contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, prevenindo a 

ocorrência de problemas futuros e detectando problemas existentes, mas ainda não 

percebidos, buscando a maior economicidade e o menor impacto ambiental possível. 

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL: 
 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no 

plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 

indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

(art. 18 §1º inciso II da Lei 14.133/21 assim como o Decreto 

Municipal nº 002 de 09/01/2024). 

 

O Plano de Trabalho Anual - PTA é um instrumento gerencial que permite 

especificar o detalhamento das ações em termos de produto, responsáveis, prazos, tarefas, 

insumos e custos necessários para a entrega das metas físicas anuais, compondo os 

programas de trabalho da Lei Orçamentária Anual (LOA). É um instrumento de 

planejamento tático/operacional que contribui para que o Orçamento Público cumpra com 

sua finalidade de planejamento de curto prazo, contribuindo ainda para que as decisões 

de alocação de dotações orçamentárias sejam orientadas para atingir objetivos 

previamente estabelecidos (objetivo da ação, do programa e objetivos estratégicos de 

governo). 

JUSTIFICATIVA PARA O ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO 
 

Em consideração ao alinhamento entre objeto de contratação com o planejamento 

do órgão ou entidade, a partir da previsão no Plano Anual de Contratações (PAC), 

observa-se o que diz o art. 1º, § 5º Decreto 002/2024: 

§5º. Ao longo do exercício subsequente, o PAC poderá ser alterado, mediante justificativa, indicando-se as 

razões para a impossibilidade de previsão da demanda no momento da realização do planejamento anual de 

contratações públicas ou para a necessidade da alteração pretendida; 
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Percebe que a da demanda não foi prevista em 2023, em decorrência, de reparos ja ter sido feito 

a escola, por empresa tercerizada, hoje acionada judicialmente, devido a garantia do serviço. Sendo assim, 

o município, considerando o início das atividades escolares, necessita de realizar os reparos com urgência. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes 

à escolha da solução. (art. 18, §1, inciso III da Lei 14.133/2021 e 

do Decreto Municipal n.º 002 de 09/01/2024). 
 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 

referência. 

Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a 

obra, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução. 

Requisitos técnicos da contratação: 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no objeto 

deste documento; 

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e 

das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas 

técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de 

marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da 

obra; 

e) Empresa de engenharia para execução de serviços de reforma de edificação em 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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alvenaria  

f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual 

deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis 

técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 

do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais 

certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que 

exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço 

com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de 

Atestado de Capacidade Técnico-profissional; 

h) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-

operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características similares 

ao objeto a ser contratado; 

i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que 

possibilitem à contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em 

conformidade com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, 

possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação; 

j) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 

garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 

Requisitos de sustentabilidade: 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 

de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 

material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 

consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 

pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 

responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e 

derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados: 
 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 

aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, 

pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma 

mútua de assistência profissional, e dá outras providências; 

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem 

contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala (art. 18 i§ 1° nciso IV do da Lei 

14.133/21). 

 

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, vistoria 

prévia técnica do imóvel, levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos 

mesmos, elaboração dos projetos técnicos detalhados, somados aos memoriais descritivos 

e/ou memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente 
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capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com 

valor final de referência da contratação. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO 

TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

 
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na 

análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (art. 18 § 1° 

Inciso V  da Lei 14.133/2021). 

 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a 

melhor solução para a contratação é a execução indireta da seguinte forma: 

A contratação em tela busca a execução da reforma e/ou recuperação das instalações 

das unidades escolares. O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – IBRAOP, 

na orientação técnica OT- IBR 002/2009 define obra como Obra de engenharia é a ação 

de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, na qual seja necessária a 

utilização de conhecimentos técnicos específicos envolvendo a participação de 

profissionais habilitados conforme disposto na Lei Federal n.5.194/66. 

Reformar consiste em alterar as características de partes de uma obra ou de seu todo, 

desde que mantendo as características de volume ou área sem acréscimos e a função de 

sua utilização atual. 

Como se verifica, o objeto da presente contratação caracteriza-se como construção 

de engenharia e arquitetura, pois a sua execução acarretará alteração significativa do 

espaço, de modo que a modalidade adequada para o processamento é a concorrência, terá 

por fundamento legal o regramento disposto no art. 2º, inciso VI da Lei n. 14.133/2021; 

A escolha pelo regime de execução por empreitada por preço unitário é orientada 

pelo Acórdão 1.977/2013 – TCU e se justifica por se tratar de uma obra de construção, 

cuja execução por este regime permite um melhor controle por parte da fiscalização na 

realização das medições, visto que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de 

medida, cujo o valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário 
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pela quantidade e tipos de unidades contratadas. Dessa forma, esta escolha se torna 

necessária para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações de projeto, 

evitando ônus ao erário público. 

Trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a 

realizar a obra descrita no Projeto Básico e Projeto Executivo e seus anexos, 

pessoalmente ou por intermédio de terceiros, mediante remuneração. O gerenciamento 

dos trabalhos cabe ao próprio empreiteiro, sem vínculo de subordinação com a 

CONTRATANTE. Ressalta-se que para a obra objeto desta contratação o empreiteiro 

contribuirá com o seu trabalho e os materiais necessários a execução da construção. 

Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de 

obrigação de resultado, no qual a CONTRATADA se comprometerá a entregar a obra nos 

moldes estabelecidos pela CONTRATANTE, devendo fornecer os equipamentos e 

demais itens que se fizerem necessários a execução, assim como assumir a 

responsabilidade pelos riscos até o momento da entrega do serviço. 

O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no projeto 

executivo anexo ao edital, no qual a CONTRATADA deverá dispor de mão de obra 

suficiente a perfeita realização do empreendimento, devendo a vencedora observa as 

regras e obrigações contratuais dispostas no Termo de Referência e demais artefatos da 

contratação. 

Cabe ressaltar que, apesar da prestação contínua dos serviços até o adimplemento 

do contrato, não haverá previsão de dedicação de mão de obra exclusiva, devendo a 

CONTRATADA decidir e dispor do quantitativo que julgar suficiente a execução do 

cronograma previsto para a contratação. 

 Do fracionamento do lote: 

A contratação para a execução deverá ser em dois lotes, sendo: 

Lote 1 – Serviços de revestimento cerâmico e pintura predial, que será realizado na 
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Creche Alda Pacheco Serra. 

Lote 2 – Serviços de revestimento cerâmico e pintura predial, que será realizado na 

C.E.B.M. Maria Honorata de Campos. 

A divisibilidade do objeto se justifica pelo fato de que a fragmentação do objeto, 

trará maior competitividade e agilidade na execução do serviço, de forma eficiente e 

considerando que são locais distintos. 

A realização da obra, onde a centralização da responsabilidade em uma única 

contratada é considerada eficiente e com resultados satisfatórios a vista do 

acompanhamento de problemas e soluções, bem como por facilitar a verificação das suas 

causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução 

do objeto licitado. 

Da subcontratação 

Não será permitida a subcontratação dos serviços. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, 

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (art. 7°,§ 1° 

inciso VI Lei 14.133/21 e inciso VI da IN 40/2020). 
 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos 

levantados no projeto básico, utilizados com base de cálculo as tabelas SINCRO/MT e os 

preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil, sendo a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, conforme 

o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo 

IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. 

Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a 

composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições 

adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos atos que 
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fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos coeficientes 

de utilização de insumos), bem como a identificação do responsável pela elaboração. O 

Tribunal de Contas da União recomenda adotar a composição de outros sistemas 

referenciais de preços, desde que mantidos os coeficientes de consumo para cada serviço, 

utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que este não 

contemple os serviços em análise, exige-se que se busque informações em outras fontes 

de preços para análise do orçamento de obra pública. 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados 

por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra 

a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá 

compor a documentação do Projeto Básico e Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive 

das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso. (art. 18 § 1° Inciso VII  da Lei 14.133/21). 

A descrição da solução na totalidade abrange a prestação do serviço comum de 

engenharia, sob demanda, de reforma, com fornecimento de materiais, equipamentos e 

mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índice da Construção Civil, doravante 

denominado SINAPI, nas áreas, para reforma e/ou recuperação das instalações das 

unidades escolares sendo que o projeto busca adequar o espaço para utilização de alunos 

e professores da rede municipal de ensino. 

As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar a 

melhor prática executiva, com elementos que apresentem vantagens para a contratação e 

com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e Termo de Referência. 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em 
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termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Conforme descrito neste ETP, a necessidade da contratação se dá pela situação atual 

em que a edificação se encontra. Sendo assim, espera-se com esta nova contratação 

assegurar no mínimo os seguintes efeitos:  

- Otimização de custos administrativos de gerenciamento de todo o processo de 

contratação, da força de trabalho que se possuí tanto na gestão quanto na fiscalização de 

contratos.  

- Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;  

- Dinamismo em relação aos serviços até então pendentes de manutenção;  

- Rapidez no atendimento à demanda dos serviços;  

- Garantir a salubridade física das pessoas e a integridade do patrimônio; e.  

- Reparar e adequar a edificação das unidades escolares mencionadas neste ETP, para 

uma melhor utilização dos seus ambientes. 

A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de 

Licitação, Termo de Referência e Projeto Básico. 

A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de execução dos 

serviços de obras de construção, conforme o Projeto Básico, mantendo-se o padrão de 

qualidade, ou superior, já empregado na atual edificação. 

Realizada a produção do projeto básico/executivo, elaborada pela Secretaria de 

Educação, o próximo passo se consubstancia no planejamento da efetuação de certame 

para contratação de empresa para execução da obra. 

DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectiva medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
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O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o 

interesse público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços. Para analisar 

os benefícios do processo, torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos 

na aquisição quanto a: 

a)  A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) O emprego apurado dos recursos públicos; 

e)  Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

f) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

g) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de 

Resíduos. 

h) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como 

INMETRO e ABNT. 

No art. 45, Lei n.º 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia 

deverão respeitar, especialmente, as normas relativas à disposição final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por 

condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de 

serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 

recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, 

cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou 

indireto causado pela obra CONTRATADA. 

Diante disso, na execução da construção, deverá a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA a observância das normas de proteção ambiental, cabendo à primeira 

a fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e à segunda o respeito às leis 

ambientais na consecução da obra. Desse modo, a contratada será responsável pela 

destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 
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MAPA DE RISCOS: 

O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do documento 

elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de 

Dispensa, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de impactos, 

materializando-se no mapa de risco da contratação. 

Tabela de análise de risco: 

Risco Descrição Impacto Probabilidade 

Severidade 

do Risco 

Atraso na entrega 

A empresa contratada 

pode não cumprir o prazo 

estipulado Alto Média Alto 

Orçamento 

excedido 

Custos adicionais podem 

surgir durante a reforma Médio Alta Médio 

Qualidade inferior 

A qualidade do trabalho 

pode não atender às 

expectativas Médio Média Médio 

Litígio com a 

empresa 

Disputas legais podem 

surgir durante ou após a 

reforma Alto Baixa Alto 

Impacto na 

comunidade 

A reforma pode afetar 

negativamente as 

atividades escolares Alto Média Alto 

Não 

conformidade 

com normas 

A empresa pode não 

seguir as regulamentações 

técnicas Alto Baixa Alto 

Os fatores de risco elencados acima que se caracterizarem como risco do 

empreendimento, correram por conta do Contratado até o momento de entrega da obra, 

devendo estar previstos nos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), em item único e 

próprio, visto que o BDI é o elemento orçamentário destinado a cobrir as despesas não 

diretamente relacionadas à execução do objeto Contratado, como a cobertura de riscos 

eventuais do empreiteiro. 
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No caso de atrasos na execução do contrato, caso fique constatado culpa exclusiva 

do CONTRATADO, deve ser providenciada a dedução dos serviços previstos no 

cronograma físico-financeiro e, se for o caso, providenciar o devido ressarcimento. 

Ademais, visando prevenir a ocorrência de atrasos, deverá constar dos demais artefatos 

da contratação prazos para verificação de eventuais atrasos no período a serem definidos 

em 06 meses, levando em consideração a vigência contratual. 

O cronograma físico-financeiro deverá estar atualizado com a execução contratual, 

de modo que seja possível visualizar o acompanhamento da programação feita para a obra. 

Em caso de atrasos significativos, deverá ser providenciado termo aditivo para atualizá-

lo. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO: 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a 

adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21) 
 

Trata-se de serviço comum de engenharia, que tem por objeto ações, objetivamente 

padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de construção. As experiências 

anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta probabilidade de alcance 

dos resultados pretendidos. 

Desse modo, a Administração Municipal de Nobres tem continuamente se 

empenhado em melhorar as condições dos prédios públicos que atendem a população nos 

serviços públicos, em especial aos prédios escolares, que gradativamente estão sendo 

reformados, ampliados e adequados às exigências e necessidades atuais, com a finalidade 

precípua de proporcionar um melhor ambiente de trabalho aos servidores e aprimorar os 

espaços de aprendizagem aos alunos, com vistas à segurança, bem-estar e alcance das 

metas educacionais propostas nacionalmente. 

Assim, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável a 
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obtenção do objeto, sendo ele a contratação de empresa para execução da reforma e/ou 

recuperação das instalações das unidades escolares do municipio de Nobres–MT, segundo 

as condições e especificações previstas neste ETP por meio da Concorrência eletrônica. 

 

Nobres-MT, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

_________________________   ______ ______________________ 

Lucélia Sebastiana de Almeida  

Secretária de Educação 

 

      Mateus Elias Cruz Antunes 

Engenheiro CREA/MT122.121.217-6 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÕES 

1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM OBJETIVO DE REALIZAR 

REFORMA/RECOLOCAÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO E PINTURAS 

NAS DEPENDÊNCIAS DA CRECHE MUNICIPAL ALDA PACHECO SERRA E 

DO CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL MARIA HONORATA, NO 

MUNICÍPIO DE NOBRES/MT.” 

 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Municipal de Nobres tem continuamente se empenhado em 

melhorar as condições dos prédios públicos que atendem a população nos serviços 

públicos, em especial aos prédios escolares, que gradativamente estão sendo reformados, 

ampliados e adequados às exigências e necessidades atuais, com a finalidade precípua de 

proporcionar um melhor ambiente de trabalho aos servidores e aprimorar os espaços de 

aprendizagem aos alunos, com vistas à segurança, bem-estar e alcance das metas 

educacionais propostas nacionalmente. 

A reforma em questão será realizada no perímetro urbano em duas unidades 

escolares do município de Nobres- MT, sendo o Centro de Educação Infantil Alda 

Pacheco Serra, localizada na Rua: J s/nº, bairro Jardim Carolina e o Centro de Educação 

Infantil Alda Pacheco Serra foi fundado em 12 de abril de 2006. 

Atualmente a Creche de Educação infantil, atende 79 (setenta e nove) alunos com 

a faixa etária de 1 ano e 4 meses a 2 anos e 11 meses, os quais sem enquadram no maternal 

I e II. Outrossim, o C.E.B.M Maria Honorata, fundada em 30 de dezembro de 2008, 

atende 561 alunos na faixa etária de 4 a 7 anos, que se enquadram nas séries do Pré I ao 

2º ano, localizada na Rua Niva Matos De Oliveira, S/N, bairro Jardim Paraná. 

  Para a manutenção de um padrão mínimo de qualidade e o oferecimento de um 

ambiente adequado para a aprendizagem, a Secretaria Municipal de Educação enquanto 

órgão gestor das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, pretende realizar uma 
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reforma nos prédios, com adequações, reparos e pintura, com vistas à modernização e 

customização da estrutura para oferecer melhores condições de atendimento e segurança 

aos servidores e alunos atendidos pelo empreendimento. 

A Administração Pública, quando necessário, para satisfação do interesse público, 

e por muitas vezes, não ter disponibilidade de oferecer diretamente os serviços, visando 

o bem estar e o interesse público, realiza contratações, com intuito de garantir as 

necessidades da coletividade. Essas Contratações/Aquisições poderão ser feitas por 

concorrência, aos termos do art. 6 da Lei 14.133/21, dispõe que: 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras 

e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço; b) 

melhor técnica ou conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto; 

(art. 6° da Lei n° 14.133/21). 
 

3. DO VALOR 

3.1. A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos 

levantados na Planilha Orçamentária, utilizados com base de cálculo a tabela preços do 

SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que é a 

principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo com o último boletim 

de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que 

informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. 

3.2 A contratação para a execução será POR LOTE, sendo: 

LOTE 1 - CRECHE 

ALDA PACHECO 

SERRA 

Serviços de revestimento cerâmico e 

pintura predial, que será realizado na 

Creche Alda Pacheco Serra.  

 

R$ 36.522,25 (Trinta e seis mil, 

quinhentos e vinte e dois reais e 

vinte e cinco centavos) 

 

LOTE 2 – C.E.B.M. 

MARIA 

HONORATA 

Serviços de revestimento cerâmico e 

pintura predial, que será realizado na 

C.E.B.M. Maria Honorata de Campos 

R$ 91.728,69 (noventa e um mil, 

setecentos e vinte e oito reais e 

sessenta e nove centavos). 
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4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1. As despesas decorrentes do presente instrumento, correrão por conta da(s) 

seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):  

Sec. Munic. Educação ...............99-05.002.12.361.0038.1001.4.4.90.51.2.540.0000000 

5. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 

5.1. Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser 

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos 

os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo 

ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

6. CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

6.1 Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à 

FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de 

similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência 

técnica (tipo, função, resistência, estética e apresentação) e mesma ordem de grandeza de 

preço. 

7. MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

7.1. A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na execução 

dos diversos serviços. 

7.1.1. Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, 

transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da obra. 

7.1.2. A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva 

guia de recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer 

a seguinte documentação relativa à obra: 

a) Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 

b) Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS e 

c) Certidão de Quitação do ISS referente ao contrato. 

7.2. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

a) A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART/RRT 

referentes à execução da obra e aos projetos, incluindo os fornecidos pela 

CONTRATANTE. A guia da ART/RRT deverá ser mantida no local dos serviços. 
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b) Com relação ao disposto no art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se 

que o prazo de cinco anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. 

c) O prazo prescricional para intentar ação civil é de 05 anos, conforme art. 205 do 

Código Civil Brasileiro. 

7.3. DIVERGÊNCIAS 

Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada 

a seguinte prevalência: 

a) as normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, 

sobre os projetos e caderno de encargos; 

b) as cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em escala; 

c) os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala; e 

d) os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 

8. ENTREGA DA OBRA 

8.1 A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as 

instalações e equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e devidamente 

testados. 

8.2 Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da 

comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será, 

então, firmado o Termo de Entrega Provisória. 

8.3 Prescrições diversas 

8.3.1. Todas as imperfeições decorrentes da obra - por exemplo: áreas cimentadas, 

asfalto, áreas verdes, redes de energia, redes hidráulicas - deverão ser corrigidas pela 

CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE. 
 

9. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTOS E RETENÇÕES 

9.1. Os pagamentos serão efetuados conforme o cronograma Físico-Financeiro de acordo 

com o Relatório de Medição, em até 10 (dez) dias a contar da data da entrega das referidas 

Notas Fiscais de Serviço na Contabilidade, desde que aprovadas pela Fiscalização. A 

Prefeitura Municipal se compromete a pagar somente os serviços por ela autorizados. 

9.2 O pagamento das medições será efetuado conforme medições mensais, com base no 

cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-financeiro, apresentado pela 

CONTRATADA, acompanhada da Nota Fiscal emitida em nome do Município de 

Nobres, devidamente atestada pela Fiscalização do contratante. 
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9.3 O pagamento da última fatura ficará condicionado à emissão, pelo Município de 

Nobres, do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.4 Apresentada a fatura, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos 

serviços, encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, 

acompanhada do boletim de medição aprovado pela fiscalização. 

9.5 A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua regularidade 

fiscal, anexando juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com 

a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do 

mês de sua competência. 

9.6 A medição dos serviços será composta dos seguintes documentos: Folha de 

identificação com os dados do contrato; Ficha de medição; Memória de cálculo; Folha de 

medição; Ficha de medições acumuladas; Ficha para medição do canteiro; Ficha para 

medição da mobilização (equipamentos); Ficha dos índices pluviométricos 

(pluviometria); Registro fotográfico dos serviços executados; Diário de obras atualizado; 

Resultados dos ensaios de controle tecnológico, devidamente assinados e registrados no 

CREA/MT, acompanhados da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

9.7 As medições dos serviços executados serão efetivadas mensalmente, tomando-

se como final do período o último dia de cada mês. Todavia a primeira medição poderá 

ser realizada após a  expedição da Ordem de Início dos Serviços, no final do mês em 

curso, e a última medição, após a conclusão dos serviços, independente do período 

mensal. Os preços unitários serão os constantes da Proposta de Preços Unitários aprovada. 

9.8 Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto quando se 

tratar da primeira e da última medição (Medição Final). 

9.9 As medições devem ser acompanhadas de cronograma físico-financeiro, 

devidamente atualizado, deverão ser encaminhadas para o Fiscal designado para 

acompanhamento da Obra. 

9.10 As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do 

valor proposto no cronograma da empresa, devendo apresentar carimbo e assinatura do 

responsável técnico da empresa. 

9.11 Apresentada a fatura, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos 

serviços, encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, 

acompanhada do boletim de medição aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
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9.12 A RETENÇÃO DO Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) NO 

PAGAMENTO AOS FORNECEDORES, OBEDECERÁ AO CRITÉRIOS 

ESTABELECIDOS NO DECRETO N° 88/2023. 
 

10. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

10.1. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao 

disposto nos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

10.2. O objeto desta licitação será recebido: 

10.2.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado; 

10.2.2 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em 

até 90 (noventa) dias. 

10.3 Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com 

o caderno de especificações, sob pena de rejeição do serviço. 

10.4 O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão 

ou não do serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma 

aprovado. 

10.5 O local deverá ser entregue livre de entulhos, depósitos de materiais utilizados na 

obra, pedras ou matacões lateríticos ou qualquer forma de material estranho. 

10.6 Os serviços serão recebida pelo Departamento de Engenharia que é órgão 

fiscalizador, podendo, portanto o mesmo solicitar exigências que por ventura não foram 

cumpridas no projeto ou no memorial. 

11. DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. O fiscal do contrato será designado por Portaria . 

11.2. O fiscal da execução será o Engenheiro Sr. Mateus Elias Antunes, nomeada pela, 

como responsável pela fiscalização da obra. As medições dos serviços executados 

deverão conter obrigatoriamente a assinatura do responsável pela fiscalização da 

execução da obra. 

12. DAS PENALIDADES  

12.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, 
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sujeitará a empresa às penalidades previstas no artigo Art. 156. Serão aplicadas ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital 

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 

155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 

Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

13. DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres/MT, para dirimir qualquer dúvida que por 

ventura venha a surgir com a execução do presente contrato, com renuncia a qualquer 

outro por mais privilegiado que possa vir a ser. 

E, por estarem às partes em pleno acordo com as cláusulas e condições estabelecidas neste 

instrumento, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para que possam surtir 

efeitos jurídicos e legais. 

 

Nobres/MT, 05 de março de 2024. 

 

 

_________________________ 

Lucélia Sebastiana de Almeida 

Secretária de Educação 
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Todas as demais informações necessárias para sanar possíveis dúvidas quanto a 

execução poderão ser direcionadas ao setor de engenharia e Secretaria de 

Educação do Município 

• MEMORIAL DESCRITIVO COMPLETO do PROJETO BÁSICO 

• ORÇAMENTO E MEMORIAL DE CALCULO 

• CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

• PROJETO BÁSICO 

DISPONÍVEIS NO SITE 

 https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/  
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ANEXO III 

 

INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 

PROPONENTE LOCAL E DATA 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

N. 002/2024. 

OBJETO:  . 

 

 

Pela presente, fica designado o Sr(a).   , 

portador(a) do R.G. n.  e do CPF  (MF) n.  a 

representar a empresa 

  , inscrita no CNPJ (MF) n.  , na licitação supra mencionada. Outorgamos poderes 

para praticar todos os atos necessários, inclusive acordar, renunciar, discordar transigir, 

sanear eventuais falhas nos termos do edital, receber a devolução dos documentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Nome do Responsável Legal pela Proponente:  

Assinatura do Responsável Legal pela Proponente:  

Endereço e telefone para contato: 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica n. 002/2024, da  Secretaria Municipal 

de Educação de Nobres   -  MT que: 

 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sujeitando-nos a 

eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. 14.133/2021 - bem como 

ao Edital e Anexos da Concorrência Eletrônica n. 002/2024 

 

___________, em_______________de  de  . 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: (CARIMBO DO CNPJ/MF) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº 

Sediada (Endereço Completo) 

 

Em atendimento ao previsto no edital da “Concorrência Eletrônica n. 002/2024, 

DECLARAMOS, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no presente certame e declaro ainda sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Art. 63, inciso I, Lei 

Federal 14.133/2021). 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 

CNPJ. 
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ANEXO  VI - CARTA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens do 

objeto da Concorrência Eletrônica n° 002/2024, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

COM OBJETIVO DE REALIZAR REFORMA/RECOLOCAÇÃO DE 

REVESTIMENTO CERÂMICO E PINTURAS NAS DEPENDÊNCIAS DA 

CRECHE MUNICIPAL ALDA PACHECO SERRA E DO CENTRO DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL MARIA HONORATA, NO MUNICÍPIO DE 

NOBRES/MT.”, conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus 

anexos. 

 
Cod TCE Cod DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO  

 271328-4 131402 SERVIÇO DE ASSENTAMENTO DE 

REVESTIMENTO CERAMICO E PINTURA 

PREDIAL DA CRECHE MUNICIPAL ALDA 

PACHECO SERRA. 

 

R$ xxx 

Cod TCE Cod  DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO  

  275741-9  131401 SERVIÇO DE ASSENTAMENTO DE 

REVESTIMENTO CERAMICO E PINTURA 

PREDIAL DO C.E.B.M-MARIA HONORATA 

DE CAMPOS  

R$ xxx 

Para o fornecimento dos produtos, incluindo encargos e outras despesas inerentes, nosso 

preço total dos itens é de R$..................  

A empresa .................................................. declara estar ciente de todas as condições da 

contratação, conforme previsão editalícia. A empresa declara que todos os encargos já 

estão inclusos na proposta dos itens. 

A empresa declara que terá condições de cumprir com os prazos e condições de entrega 

dos produtos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: 10(dez) dias úteis. 

Local e data 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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ANEXO VII - DECLARAÇÕES  
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ (MF) Nº 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024. 

 
 

Declaração expressa do licitante de: 

a) não ter recebido desta Secretaria de Infraestrutura ou de qualquer outra entidade da 

Administração em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração, assim 

como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e/ou contratar com a 

Administração Federal, Estadual e Municipal, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei nº 

14.133/2021. 
 

b) inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma da Lei n. 

14.133/2021; 

c) que recebeu todos os documentos, que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para cumprimento das obrigações objeto desta 

licitação, como também está ciente das condições da licitação, obteve os documentos 

necessários à formulação da proposta e que assume a responsabilidade pela autenticidade 

de todos os documentos apresentados; (Art. 67, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021).  

d) não possui em seu quadro pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da CF/88; 

e) que respeitará a convenção coletiva do trabalho; 

f) inexistência em seus quadros empregados, servidores púbicos exercendo funções 

de gerência, administração ou tomada de decisão, ou de qualquer outra; 
 

 

LOCAL, DATA 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

   Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para 

os devidos fins e especialmente no que se referir a Concorrência Eletrônica n. 002/2024, 

que a proponente, com sede, inscrita no CNPJ/MF sob n. e com Inscrição Estadual n. , 

neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s), Srs(as). _ , 

portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) no CPF sob n. , é [micro 

empreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 

3.º da Lei Complementar n. 123/2006. 

 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta 

deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

 

 

LOCAL, data. 

 

NOME 

Cargo 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE 
(Papel timbrado da empresa) 

 

 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e inscrição estadual no, com sede à (ENDEREÇO), 

neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no , do CPF no , vem em atenção 

ao edital do Concorrência Eletrônica n. 002/2024, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem 

ciência do seguinte: 

I -  Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) “práticacolusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes o preposto do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: 

 

II - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para 

a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

IV - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 
, 

Cidade e Estado: Data: / / 

 

 
RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 
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ANEXO X – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 (Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

_____________________________________________atesta para os devidos fins que a 

Empresa ____________________________________________________, com sede na 

_______________________, forneceu/fornece os produtos abaixo relacionados, sendo 

cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo 

nenhum registro que a desabone. 

 

Relação dos serviços prestados e quantidade: 

 

 (Especificar os serviços) 

 

 

Local e Data ________________________________________ 

 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste 

atestado e sua assinatura) 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS 

(Papel timbrado da empresa) 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2024. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

• É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidades distinta daquela do objeto da contratação, sobpena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

• As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

edital/instrumento contratual. 

• As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados emdecorrência da execução contratual, 

por inobservância à LGPD. 

• Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção deDados Pessoais (LGPD), o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos 

representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico 

e residencial e cópia do documento de identificação. 

• A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 

com intuito de 

proteção dos dados pessoais repassados peloCONTRATANTE. 

• A LICITANTE/CONTRA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma detratamento inadequado ou ilícito que possa 

vir causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas 

nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de 

comunicação previstas no referido artigo. 

• O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o ComitêGestor de Dados Pessoais. 

 

Local, ____/____/____ 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

CNPJ da empresa 
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ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO N°. _____/2024 
ORIGEM: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 018/2024 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

NOBRES, E A EMPRESA ________. 

 

 

Aos ___dias do mês de _______ do ano de dois mil e ___, as partes a seguir identificadas, 

de um lado, o MUNICIPAL DE NOBRES – MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.424.272/0001-07, com sede na Rua Ludgardes 

Hoffmann Hiedi, s/nº, Jardim Paraná, na cidade de Nobres/MT, neste ato representado 

por pelo SR. Prefeito..........., portador do documento de Identidade n.º _______ SSP/MT, 

e inscrito no CPF n.º _________ doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 

lado, a empresa: _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, com 

sede na __________________, CEP _____ - telefone.: (--) ____-____ Município de 

Cuiabá/MT, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) ________, portador 

da Cédula de Identidade RG nº ______ SSP/__ e CPF/MT sob o nº. ______, doravante 

denominada CONTRATADA, contratado este, decorrente do Processo Administrativo n° 

018/2024, licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2024, tem 

entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a 

seguir definidas: 
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA E 

TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

E COMERCIAIS, DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DO MUNICÍPIO, COM 

FORNECIMENTO DE CAMINHÕES ROLL-ON, COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 02 CONTEINNERS CADA, DA ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DO 

MUNICÍPIO ATÉ SUA DESTINAÇÃO FINAL, conforme Termo de Referência do 

edital Concorrência Pública 002/2024, anexo I deste edital. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO PRESENTE CONTRATO 

2.1 – Os serviços contratados através deste termo são: 

2.2 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços descritos no item 3.1, 

o valor de global de R$ _______, 



  
 

 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 

2.3 - Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias, contados da data de emissão 

da nota fiscal, devidamente atestada e assinada, conforme quantidade de horas prestadas. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DO PRESENTE CONTRATO 
 

3.1 - O prazo de vigência do contrato terá início a partir de sua assinatura e seu término 

em __ de ______ de _____, prorrogado se necessário mediante Termo Aditivo; 

3.2 - A licitante vencedora deverá prestar os serviços solicitados, em estrita conformidade 

com disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de 

referência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de 

preços. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

4.1 - DA CONTRATADA 

4.1.1 - Entregar os serviços contratados, em estrita observância ao Edital e sua proposta 

4.1.2 - Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis 

com a realização dos serviços. 

4.1.3 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da 

entrega do objeto deste Edital.  

4.1.4 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas nesta licitação. 

4.1.5 - Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, 

minucioso exame das especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por 

escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, 

para o devido esclarecimento e aprovação. 

4.1.6 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 

decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, 

a qualquer título, causar à terceiros, em virtude da execução dos serviços a seu cargo, 

respondendo por si e por seus sucessores. 

4.1.7 - Comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
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horas, quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, 

mesmo temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades 

relativas à execução do Contrato, total ou parcialmente. 

4.1.8 – Colocar a disposição da Contratante durante a vigência do contrato no período de 

expediente da Contratante os serviços on-line e por meio eletrônico, e disponibilizar 

profissional de seu quadro para atender o objeto contratual a se fazer presente na sede do 

Município toda vez que solicitado pela Contratante. 

4.1.9 – Arcar com todas as despesas de deslocamento da sede da Contratada até a sede da 

Contratante, das despesas de hospedagem e refeições quando da permanência de seus 

consultores no município. 

4.1.10 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução 

dos serviços. 

4.9 - Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até 

o seu recebimento definitivo. 

4.2 - DO CONTRATANTE 

4.2.1 - Efetuar o pagamento na data aprazada no Contrato. 

4.2.2 - Fiscalizar a execução contratual. 

4.2.3 - Fornecer as informações, documentos e condições necessários à execução dos 

serviços, objeto do contrato; 

4.2.4 – Comunicar a Contratada através de seu Departamento Competente com 

antecedência de 48 horas quando das reuniões as serem realizadas. 

4.2.5 - A fiscalização exercida pelo fiscal de contratos nomeado por portaria, terá em 

especial, poderes para suspender a execução os serviços que estejam em desacordo com 

a discriminação do objeto contratado. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

5.1 - Em conformidade com o art. 124, da Lei 14.133/2021, caso sejam necessárias 

alterações no presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes, 

mediante termo aditivo. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
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ORÇAMENTÁRIOS 
 

6.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas de que trata o presente 

contrato, são recursos próprios do Município; 

6.2 - Os recursos orçamentários para cobertura de despesas decorrentes do presente 

Contrato, correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária 

Sec. Mun. De Eduação....................................99-05.002.12.361.0038.1001.4.4.90.51.2.540.00000 

7. CLÁUSULA SETIMA – DO PAGAMENTO 

7.1 - Os valores do contrato serão pagos da seguinte forma: 

7.1.1 – Os pagamentos referentes aos serviços do objeto da licitação, serão realizados 

conforme emissão da nota fiscal, pelo período de vigência do contrato, iniciando-se, 10 

(dez) dias corridos após a emissão da ordem de serviços e desde que sejam prestados os 

serviços contratados, obedecido o cronograma de desembolso apresentado pela 

Contratada por ocasião da licitação; 

7.2 - Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à prestação de serviços anteriores, especialmente aquelas 

relacionadas com a qualidade. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 

8.1 - Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal 

de Nobres, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 

para os quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% 

(um por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) 

pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo 

esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o 

recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública. 

8.2 - Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do 

indicado para o inicio da obra na ordem de serviços. 

8.3 - A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente 

com as demais. 9.4 - A Administração, para imposição das sanções, analisará as 

circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe 

assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

9. CLÁUSULA SEXTA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO: 

9.1 - São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos 

previstos em lei e neste instrumento: 

9.1.1 - O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a 

execução do objeto do contrato; 

9.1.2 - O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual; 

9.1.3 - A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da 

empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual; 

9.1.4 - Razões de interesse público, devidamente justificados; 

9.1.5 - A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto 

do contrato.  

9.1.6 - A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 

82, da lei 14.133/2021; 

9.1.4 - As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da 

administração promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de 

distrato; 

9.1.9 - Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 

CONTRATANTE, fica está obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

10.1 - Os preços dos serviços ofertados pela Licitante poderão ser reajustados observados 

os dispostos na Lei 14.133/2021, e de acordo com os critérios estabelecidos no edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 



  
 

 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 

11.1 - Em exigência ao disposto na Lei 14.133/2021, as partes elegem, de comum acordo, 

o foro da comarca de Nobres - MT, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 

pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, 

seja à que título seja, considerada fora de sua jurisdição. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 - O presente contrato obedecerá à lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

aplicando-se as sanções nela prevista, por qualquer descumprimento com as obrigações 

assumidas em decorrência do presente instrumento. 
 

E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente instrumento 

em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas que 

presenciaram a tudo, comprometendo-se por si e seus sucessores legais, o fiel 

cumprimento de todos os dispositivos. 

Nobres – MT, __ de ____________ de 2024. 

 

 

 

LEOCIR HANEL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

Empresa Contratada 

Nome do Representante 

Contratada 

Testemunhas: 


